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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2022 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 10/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2022 
 
O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o N° 95.990.206/0001-12, situado na Rua Manoel Rolim de Moura, n° 825, 
Centro, Guatambu - SC, por seu Prefeito Municipal, senhor Luiz Clóvis Dal Piva e as 
empresas BANXAP - BANHEIROS MOVEIS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 

07.341.479/0001-79, com sede na Av. Porto Alegre, 427-D, Edif. Lázio Executivo, Sala 
708, Centro, município de Chapecó – SC, CEP: 89.802-131, representada neste ato, pela 
sua Proprietária, Senhora Maria Angela Dresch Beal, inscrita no CPF sob nº 
584.172.736-72, KASA DO SOCORRO RESIDENCIAL E TRANSPORTES LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 05.392.679/0001-25, com sede no Acesso Plinio Arlindo De Nes, 
s/n, Km 7, Bairro Trevo, município de Chapecó – SC, CEP: 89.810-740, representada 
neste ato, pelo seu Sócio Administrador, Senhor Ademar Vanzella, inscrito no CPF sob nº 
026.534.159-09 e OK EVENTOS E MONTAGENS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
08.448.072/0001-08, com sede na Rua Laurindo Schacker, 74, Bairro Santa Rita, 
município de São Miguel do Oeste – SC, CEP: 89.900-000, representada neste ato, pelo 
seu Proprietário, Senhor Roque Luiz Colle, inscrito no CPF sob nº 526.601.099-15, em 
face da classificação das propostas apresentadas, da homologação pela autoridade 
competente, RESOLVEM Registrar os Preços para possível compra do objeto do Edital em 
referência, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor e das demais normas legais aplicáveis, na seguinte 
forma:  
 
A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA da Ata de 
Registro de Preços após a assinatura desta.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E 
BANHEIROS MÓVEIS CARRETA CONTAINER PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 

EVENTOS PROMOVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE GUATAMBU-SC, 
conforme especificações constantes abaixo: 
 
6901 - BANXAP - BANHEIROS MOVEIS EIRELI - EPP (07.341.479/0001-79) 

Item Material/Serviço Unid. 

Medida 
Marca Quant. Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 
8 30289 - LOCAÇÃO DE BANHEIROS MÓVEIS 

CARRETA CONTAINER, DIVIDIDA EM DOIS 

MÓDULOS: (MASCULINO E FEMININO). MODULO 

FEMENINO: CARACTERISTICAS MÍNIMAS:  5 

(CINCO) CABINES SANITÁRIAS, 3 (TRÊS) LAVABOS, 

4 (QUATRO) E 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS MÓVEIS CARRETA 

DIA  10 4.230,00 42.300,00 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
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CONTAINER, DIVIDIDA EM DOIS MÓDULOS: 

(MASCULINO E FEMININO). MODULO FEMENINO: 

CARACTERISTICAS MÍNIMAS:  5 (CINCO) CABINES 

SANITÁRIAS, 3 (TRÊS) LAVABOS, 4 (QUATRO) 

ESPELHOS, AR CONDICIONADO, DISPENSER DE 

PAPEL TOALHA E SABONETE LÍQUIDO. MÓDULO 

MASCULINO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 5 

(CINCO) CABINES SANITÁRIAS, 3 (TRÊS) 

MICTÓRIOS, 2 (DOIS) LAVABOS, 3 (TRÊS) 

ESPELHOS, AR CONDICIONADO, DISPENSER COM 

PAPEL TOALHA E SABONETE LÍQUIDO. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS NOS DOIS MÓDULOS, 

SENDO TOMADAS, INTERRUPTORES E 

LUMINÁRIAS, ALÉM DE QUADRO DE 

DISJUNTORES; SERVIÇOS INCLUSOS: 

HIGIENIZAÇÃO DURANTE O EVENTO, PESSOAL 

DE APOIO DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO, FRETE 

DE REMESSA E RETORNO, SUCÇÃO E DESPEJO 

DOS DEJETOS EM LOCAL DEVIDAMENTE 

AUTORIZADO PELA IMA, FEPAM E IAP, PAPEL 

HIGIÊNICO, PAPEL TOALHA E SABONETE 

LÍQUIDO, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA 

EQUIPE, SE NECESSÁRIO. O EQUIPAMENTO DEVE 

ESTAR MONTADO NO LOCAL INDICADO NA 

ORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA 

PREFEITURA E FUNCIONÁNDO PERFEITAMENTE, 

ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O QUAL 

OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR 

MONTADO ATÉ O FINAL DO EVENTO PARA QUAL 

FOI CONTRATADO. DIÁRIA POR EVENTO (24 

HORAS) OBS: A LOCAÇÃO SERÁ DE ACORDO COM 

A REALIZAÇÃO DOS EVENTOS DO MUNICÍPIO 
Total (R$): 42.300,00 

 

4827 - KASA DO SOCORRO RESIDENCIAL E TRANSPORTES LTDA - ME (05.392.679/0001-25) 

Item Material/Serviço Unid. 

Medida 
Marca Quant. Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 
5 30286 - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 

MASCULINO, INDIVIDUAL E PORTÁTIL, 

CONFECCIONADA EM POLIETILENO EM ALTA 

DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE 

LAVÁVEL COM TETO TRANSLÚCIDO, PISO 

ANTIDERRAPANTE, ORIFÍCIO PARA 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 

MASCULINO, INDIVIDUAL E PORTÁTIL, 

CONFECCIONADA EM POLIETILENO EM ALTA 

DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE 

LAVÁVEL COM TETO TRANSLÚCIDO, PISO 

DIA  30 330,00 9.900,00 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
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ANTIDERRAPANTE, ORIFÍCIO PARA VENTILAÇÃO, 

TRAVA INTERNA DE SEGURANÇA, RESISTENTE A 

VIOLAÇÃO E COM INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO, 

CONTENDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 2,00 M DE 

ALTURA, 1,20 MT DE PROFUNDIDADE, ABERTURA 

DE PORTAS APROXIMADA DE 180º, VOLUME DE 

TANQUE APROXIMADO DE 220 LITROS, LIMPEZA 

DOS BANHEIROS DURANTE O EVENTO, 

REPOSIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO, REALIZAR A 

SUCÇÃO, TRANSPORTE E TRATAMENTO 

CONFORME AUTORIZADO PELA FATIMA. 

LOCAÇÃO CONFORME DEMANDA PARA USO NOS 

EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO. DIÁRIA 

POR EVENTO (24 HORAS). 
6 30287 - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 

FEMININO, INDIVIDUAL E PORTÁTIL, 

CONFECCIONADA EM POLIETILENO EM ALTA 

DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE 

LAVÁVEL COM TETO TRANSLÚCIDO, PISO 

ANTIDERRAPANTE, ORIFÍCIO PARA  

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS FEMININO, 

INDIVIDUAL E PORTÁTIL, CONFECCIONADA EM 

POLIETILENO EM ALTA DENSIDADE, RESISTENTE 

E TOTALMENTE LAVÁVEL COM TETO 

TRANSLÚCIDO, PISO ANTIDERRAPANTE, ORIFÍCIO 

PARA VENTILAÇÃO, TRAVA INTERNA DE 

SEGURANÇA, RESISTENTE A VIOLAÇÃO E COM 

INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO, CONTENDO VASO 

SANITÁRIO, MICTÓRIO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 2,00 M DE ALTURA, 1,20 MT 

DE PROFUNDIDADE, ABERTURA DE PORTAS 

APROXIMADA DE 180º, VOLUME DE TANQUE 

APROXIMADO DE 220 LITROS, LIMPEZA DOS 

BANHEIROS DURANTE O EVENTO, REPOSIÇÃO DE 

PAPEL HIGIÊNICO, REALIZAR A SUCÇÃO, 

TRANSPORTE E TRATAMENTO CONFORME 

AUTORIZADO PELA FATIMA. LOCAÇÃO 

CONFORME DEMANDA PARA USO NOS EVENTOS 

REALIZADOS PELO MUNICÍPIO. DIÁRIA POR 

EVENTO (24 HORAS). 

DIA  30 330,00 9.900,00 

7 30288 - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS VIP, 

ALTURA MÍNIMA DE 2,30 METROS E LARGURA 

MÍNIMA DE 1,10 METROS, COM COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 1,20, SEU PESO POSSUI EM MÉDIA 

80KG, COM CAPACIDADE DE DEJETOS DE NO 

MÍNIMO 2 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS VIP, ALTURA 

MÍNIMA DE 2,30 METROS E LARGURA MÍNIMA DE 

1,10 METROS, COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 

1,20, SEU PESO POSSUI EM MÉDIA 80KG, COM 

DIA  10 1.800,00 18.000,00 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
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CAPACIDADE DE DEJETOS DE NO MÍNIMO 220 

LITROS, PIA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 7º 

LITROS DE ÁGUA. CUBA QUE IMPEÇA A 

VISUALIZAÇÃO DOS DEJETOS POR PARTE DO 

USUÁRIO. BOMBA COM ACIONAMENTO PELOS 

PÉS PARA LAVAGEM DA CUBA, SUPORTE PARA 

PAPEL HIGIÊNICO, PORTA OBJETOS SUPORTE 

PARA ÁLCOOL EM GEL, LIMPEZA DOS BANHEIROS 

DURANTE O EVENTO, REPOSIÇÃO DE PAPEL 

HIGIÊNICO, REALIZAR A SUCÇÃO, TRANSPORTE E 

TRATAMENTO CONFORME AUTORIZADO PELA 

FATIMA. LOCAÇÃO CONFORME DEMANDA PARA 

USO NOS EVENTOS REALIZADOS PELO 

MUNICÍPIO. DIÁRIA POR EVENTO (24 HORAS). 
Total (R$): 37.800,00 

 

3907 - OK EVENTOS E MONTAGENS EIRELI - EPP (08.448.072/0001-08) 

Item Material/Serviço Unid. 

Medida 
Marca Quant. Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 
1 30282 - LOCAÇÃO COM MONTAGEM, 

DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DE TENDA 

ESTILO PIRÂMIDE, TAMANHO 10MTX10MT, 

ESTRUTURA METÁLICA DE COBERTURA 

PIRAMIDAL, LONAS BRANCAS VINÍLICA, LIMPAS E 

EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PÉ 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM, DESMONTAGEM E 

MANUTENÇÃO DE TENDA ESTILO PIRÂMIDE, 

TAMANHO 10MTX10MT, ESTRUTURA METÁLICA 

DE COBERTURA PIRAMIDAL, LONAS BRANCAS 

VINÍLICA, LIMPAS E EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, PÉ DIREITO DE 2,8 METROS, 

RESPONSÁVEL TÉCNICO, NÚMERO DO REGISTRO 

NO CREA E O NÚMERO DAS ARTS, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM, CONFORME EXIGÊNCIAS 

LEGAIS. LOCAÇÃO CONFORME DEMANDA PARA 

USO NOS EVENTOS REALIZADOS PELO 

MUNICÍPIO. DIÁRIA POR EVENTO (24 HORAS) 

DIA  30 695,00 20.850,00 

2 30283 - LOCAÇÃO COM MONTAGEM, 

DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DE TENDA 

ESTILO PIRÂMIDE, TAMANHO 5MTX5MT, 

ESTRUTURA METÁLICA DE COBERTURA 

PIRAMIDAL, LONAS BRANCAS VINÍLICA, LIMPAS E 

EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PÉ D 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM, DESMONTAGEM E 

MANUTENÇÃO DE TENDA ESTILO PIRÂMIDE, 

TAMANHO 5MTX5MT, ESTRUTURA METÁLICA DE 

COBERTURA PIRAMIDAL, LONAS BRANCAS 

VINÍLICA, LIMPAS E EM BOM ESTADO DE 

DIA  30 433,00 12.990,00 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
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CONSERVAÇÃO, PÉ DIREITO DE 2,8 METROS, 

RESPONSÁVEL TÉCNICO, NÚMERO DO REGISTRO 

NO CREA E O NÚMERO DAS ARTS, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM, CONFORME EXIGÊNCIAS 

LEGAIS. LOCAÇÃO CONFORME DEMANDA PARA 

USO NOS EVENTOS REALIZADOS PELO 

MUNICÍPIO. DIÁRIA POR EVENTO (24 HORAS) 
3 30284 - LOCAÇÃO COM MONTAGEM, 

DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DE TENDA 

ESTILO PIRÂMIDE, TAMANHO 5MTX10MT, 

ESTRUTURA METÁLICA DE COBERTURA 

PIRAMIDAL, LONAS BRANCAS VINÍLICA, LIMPAS E 

EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PÉ  

LOCAÇÃO COM MONTAGEM, DESMONTAGEM E 

MANUTENÇÃO DE TENDA ESTILO PIRÂMIDE, 

TAMANHO 5MTX10MT, ESTRUTURA METÁLICA DE 

COBERTURA PIRAMIDAL, LONAS BRANCAS 

VINÍLICA, LIMPAS E EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, PÉ DIREITO DE 2,8 METROS, 

RESPONSÁVEL TÉCNICO, NÚMERO DO REGISTRO 

NO CREA E O NÚMERO DAS ARTS, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM, CONFORME EXIGÊNCIAS 

LEGAIS. LOCAÇÃO CONFORME DEMANDA PARA 

USO NOS EVENTOS REALIZADOS PELO 

MUNICÍPIO. DIÁRIA POR EVENTO (24 HORAS) 

DIA  30 545,00 16.350,00 

4 30285 - LOCAÇÃO COM MONTAGEM, 

DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DE TENDA 

ESTILO PIRÂMIDE, TAMANHO 10MTX20MT, 

ESTRUTURA METÁLICA DE COBERTURA 

PIRAMIDAL, LONAS BRANCAS VINÍLICA, LIMPAS E 

EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PÉ 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM, DESMONTAGEM E 

MANUTENÇÃO DE TENDA ESTILO PIRÂMIDE, 

TAMANHO 10MTX20MT, ESTRUTURA METÁLICA 

DE COBERTURA PIRAMIDAL, LONAS BRANCAS 

VINÍLICA, LIMPAS E EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, PÉ DIREITO DE 2,8 METROS, 

RESPONSÁVEL TÉCNICO, NÚMERO DO REGISTRO 

NO CREA E O NÚMERO DAS ARTS, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM, CONFORME EXIGÊNCIAS 

LEGAIS. LOCAÇÃO CONFORME DEMANDA PARA 

USO NOS EVENTOS REALIZADOS PELO 

MUNICÍPIO. DIÁRIA POR EVENTO (24 HORAS). 

DIA  15 1.160,00 17.400,00 

Total (R$): 67.590,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA E DA FISCALIZAÇAO DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços terá vigência de 24/02/2022 até 23/02/2023. 
Subcláusula única. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
MUNICÍPIO DE GUATAMBU não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
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assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
Ficará responsável pela fiscalização do objeto deste processo, servidor público Municipal 
designado através de ato interno. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas Secretarias Municipais, e 
seus departamentos, desde que autorizados pelo PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAMBU. 
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de 

Registro de Preços é o especificado no Anexo I. 
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente a mesma. 
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o 
constante da proposta apresentada pela empresa detentora da presente Ata, as quais 
também a integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA 
Os serviços deverão ser realizados mediante solicitação do município através de Ordem de 
Serviço, enviada com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência. 
A locação será mensurada na forma de “diária” (24 horas corridas), que poderá 
compreender qualquer dia da semana, incluindo feriados. 
A contratada deverá estar com todos os equipamentos devidamente montados e testados, 
em perfeito funcionamento, com no mínimo duas (02) horas de antecedência ao horário 
programado para o início do evento/atividade. 
O local de prestação do serviço poderá compreender qualquer espaço público ou locado 
pela administração pública dentro da extensão territorial do município de Guatambu SC. 
A Contratada é responsável pelas normas de segurança, pela montagem e desmontagem 
dos equipamentos e por qualquer ônus de deslocamento, estadia e alimentação durante a 
realização dos eventos. 
Emitir, quando solicitado pela Contratante, através do profissional indicado, ART ou RRT 
junto ao CREA/SC e Laudo Técnico da montagem/desmontagem da estrutura 
demandada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após recebimento e inspeção do objeto 

licitado pelo Responsável da Secretaria ou do órgão requisitante, condicionado à 

apresentação da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária indicada pelo 

fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante o recebimento da ordem de 
serviço emitida pelo Município de Guatambu. 
Subcláusula Primeira. O fornecedor ficará obrigado a atender todas as condições 
expressas no Edital de Pregão Presencial RP 04/2022. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, sem prejuízo das multas e das demais cominações previstas no edital e no 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
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Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:  
a) Não celebrar o contrato. 
b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa. 
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 
d) Não mantiver a proposta, injustificadamente. 
e) Falhar ou fraudar a execução do contrato. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude fiscal. 

 
Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, o Município, poderá, 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor total do respectivo Item; 
c) Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do respectivo item. 
 
O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
 
As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumpridas, serão cobradas judicialmente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata e, em 
atendimento ao §1º, art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislações 
aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto casos previstos na alínea 
“d” inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93. 
Subcláusula única. O Município procederá o reajuste ou reequilíbrio financeiro, somente 
para aqueles bens tabelados por órgãos oficiais competentes, mediante comprovação do 
aumento. 

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
I - Pela Administração, quando: 
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
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g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 
h) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do município, considerando-se cancelado o 
preço registrado após a publicação. 
II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: 
a) à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO  
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Ordenador de Despesas do MUNICÍPIO DE GUATAMBU. 
 
Subcláusula Primeira. A emissão das ordens de fornecimento/serviço, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo responsável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
O Fornecedor, os preços, as quantidades, as especificações e a classificação registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados no anexo I desta Ata.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial Nº 04/2022 e as propostas das empresas 
acima relacionadas. 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Chapecó-SC para dirimir quaisquer questões decorrentes 
da utilização da presente ata. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis. 
 

Guatambu - SC, em 23 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

_______________________________________ 
MUNICÍPIO DE GUATAMBU 

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA 
Prefeito Municipal 

Contratante  
 
 

 
Empresas detentoras da Ata: 
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_______________________________________ 
BANXAP - BANHEIROS MOVEIS EIRELI – EPP 

Maria Angela Dresch Beal 
Contratada 

 
 

 
_______________________________________ 

KASA DO SOCORRO RESIDENCIAL E TRANSPORTES LTDA – ME 
Ademar Vanzella 

Contratada 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
OK EVENTOS E MONTAGENS EIRELI – EPP 

Roque Luiz Colle 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
 

1) _______________________________   2) _____________________________ 
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